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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2016 
(Processo Administrativo n.°01200.000180/2016-10) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações - MCTIC, por meio da Divisão de Licitações, Contratos e Compras, 

sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, sala 140, Sobreloja, na cidade de Brasília/DF , 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 

Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 

2008 e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

Data da sessão: 16/11/2016  

Horário: 09:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços web que possibilite a consulta a informações atualizadas sobre 

classificação de mercadorias, banco de dados com informações sobre a legislação, 

nomenclatura, classificação, notas explicativas, consulta por palavras, códigos e posições, 

identificação das mercadorias com nome e classificação, impostos e tributos incidentes, tarifas, e 

demais informações sobre comércio exterior, a ser utilizado na análise de pleitos de incentivos 

fiscais para o setor de tecnologias da informação e comunicação (TICs), previstos na Lei n° 

8.248, de 23/10/1991, Lei nº 11.484, de 31/5/2007 e Lei nº 12.249, de 11/6/2010, Capítulo III. , 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a 

este último. 
 
1.3. A licitação contém 01 (um) item, conforme tabela constante no item 1.6 do Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
 

1.4. O lance será julgado pelo MENOR VALOR TOTAL DO ITEM. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2016, na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/240219 

Fonte: 01000 

Programa de Trabalho:  109562 

Elemento de Despesa:  339039 

PI:2000001D-01 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 
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4.2.1. proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Também é vedada a participação de: 

4.3.1. entidades empresariais estrangeiras; 

4.3.2. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.3.  Sociedades cooperativas. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.4.2. apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

4.4.2.1. No caso de Certidão positiva quanto à recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, serão realizadas diligências para confirmar o 

deferimento do Plano de Recuperação (art. 58 da Lei 11.101/2005) ou a 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial.  

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. valor unitário e TOTAL;  

5.6.2. Descrição detalhada do objeto.  

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição 

prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.10.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas  no Termo 

de Referência.  
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6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,5%  (meio por cento). 

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

6.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

  

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos.  

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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6.12.  Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.13.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.15.  Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo  total e unitário estimado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.   

7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da 

IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação 

por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 
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7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 1 (uma) hora, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, a critério 

do Pregoeiro, considerando, inclusive a funcionalidade do sistema até as 18 horas.   

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.10.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.10.3.  O não envio da proposta no prazo assinalado no item 7.7 será enquadrado, 

para todos os efeitos, no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

7.10.4.  Sendo aceitável a proposta da licitante detentora da melhor oferta, esta 

deverá comprovar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sua condição de habilitação, na 

forma do que determina o item 8 deste Edital, devendo esta comprovação se realizar por 

meio do sistema Comprasnet.  

7.10.5.  Caso haja algum problema de conexão, a comprovação de habilitação poderá 

ser por e-mail: licita.dilc@mcti.gov.br, observado o prazo estipulado.  

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

mailto:licita.dilc@mcti.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto 

nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, na forma do item 7.10.4, no prazo de 02 (duas) horas, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

8.2.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e a 

critério do Pregoeiro, considerando, inclusive, a própria funcionalidade do Sistema 

Comprasnet até às 18h. 

8.2.3.1. O licitante convocado a encaminhar a documentação de habilitação, e 
não o fizer dentro do prazo estabelecido no subitem 8.2.2 ou não solicitar 

prorrogação conforme subitem 8.2.3, além de ser desclassificado ficará 
sujeito às penalidades contidas no item DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
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8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.6. A título de qualificação econômico-financeira, também deverá ser apresentada 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.7. O licitante detentor do menor preço deverá deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de:  

8.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.8.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido 

no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 

contrato. 

8.8.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

8.8.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.  

 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o 

original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias, 
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após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-

mail. 

8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9.2. Caso o pregão seja encerrado e a documentação original não tenha sido 

solicitada pelo pregoeiro, a entrega da documentação original deverá ser feita no 

prazo de 2 (dois) dias, após encerramento da sessão.. 

8.10.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

8.10.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

8.11.  Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 

licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12.  A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

8.13.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.14.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.15.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

1 (uma) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.  apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento 

convocatório. 

10.1.3.  conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.  DOS RECURSOS 

11.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1.  O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 

liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei 

nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  

13.1.1.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

13.1.2.  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a 

retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do 



 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Logística e Execução 

Divisão de Licitações, Contratos e Compras 

Serviço de Licitações 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2016 

 
valor do contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária, em favor da Contratante. 

13.2.  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.  

13.3.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

13.3.2.  prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

13.3.3.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

13.3.4.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

13.4.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, 

observada a legislação que rege a matéria. 

13.5.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 

específica com correção monetária, em favor do contratante; 

13.6.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.7.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

13.8.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

13.9.  Será considerada extinta a garantia: 

13.9.1.   com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

13.9.2.   no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

14.  DO TERMO DE CONTRATO  

14.1.  Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência 
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será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 48 

(quarenta e oito) meses, conforme disciplinado no contrato e item 1.1.2 do Termo de Referência. 

14.2.  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, 

bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

14.2.1.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.3.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.4.  O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

15.  DO REAJUSTE 

15.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

16.  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

17.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas  no Termo de 

Referência.  

18.  DO PAGAMENTO 

18.1.   O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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18.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3.  A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir. 

18.4.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

18.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.6.  Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1.  não produziu os resultados acordados; 

18.6.2.  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

18.6.3.  deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.8.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

18.10.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.11.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

18.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

18.13.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

18.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

18.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
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19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

19.1.1.  não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2.  apresentar documentação falsa; 

19.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5.  não mantiver a proposta; 

19.1.6.  cometer fraude fiscal; 

19.1.7.  comportar-se de modo inidôneo; 

19.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

19.3.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.2.  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

19.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

19.6.  A prática de atos contra a Administração Pública, dispostos na Lei 12.846/2013 
sujeita o infrator às sanções nela previstas.  

19.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.8.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.9.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.dilc@mcti.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço ; Esplanada dos 

Ministérios, Bloco E, Sobreloja, Sala 140, Brasília-DF. 

20.3.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

20.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.4.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço eletrônico: licita.dilc@mcti.gov.br. 

20.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

20.6.  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

mailto:licita.dilc@mcti.gov.br
mailto:licita.dilc@mcti.gov.br
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21.5.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.7.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.8.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mcti.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Divisão de Licitações, Contratos e Compras – DILC, deste Ministério, 

situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sobreloja, Sala 140, Brasília-DF, nos dias úteis, no 

horário das 8 (oito horas) às 18h (dezoito horas), mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

21.10.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

21.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

21.10.3. ANEXO III – Modelo da Planilha de Preços para a proposta. 

 

 

Brasília,  31 de outubro de  2016 
 

Izabella da Costa Leal 

Pregoeira 

 

 

Domingos Carlos Pereira Rego 

Autoridade Superior 

  

 

  
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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ANEXO I  
 
 
 

 
 

Contratação de Serviço de 
Consulta à legislação de 

Comércio Exterior na 
modalidade Web. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 

Termo de Referência
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1. SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

1.1.1. Contratação de serviço web que possibilite a consulta a informações atualizadas 
sobre classificação de mercadorias, banco de dados com informações sobre a legislação, 
nomenclatura, classificação, notas explicativas, consulta por palavras, códigos e 
posições, identificação das mercadorias com nome e classificação, impostos e tributos 
incidentes, tarifas, e demais informações sobre comércio exterior, a ser utilizado na 
análise de pleitos de incentivos fiscais para o setor de tecnologias da informação e 
comunicação (TICs), previstos na Lei n° 8.248, de 23/10/1991, Lei nº 11.484, de 
31/5/2007 e Lei nº 12.249, de 11/6/2010, Capítulo III. 

1.1.1.1. Solução web com o fornecimento de URL para acesso ao sistema no 
servidor disponibilizado pela CONTRATADA/Solução Desktop com licença para 
instalação em até 10 (dez) estações de trabalho com atualização da base de dados 
via web.  

1.1.2. Com licença(s) de 12 (doze) meses para 10 (dez) usuários simultâneos, renováveis 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, conforme 
previsto no inciso IV do art. 57, da Lei nº 8.666/1993, que serão avaliados por meio de 
Níveis Mínimos de Serviços Exigidos – NMSE, conforme condições estabelecidas nesse 
instrumento. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. A Secretaria de Política de Informática – SEPIN –, por intermédio da 
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e da Coordenação-Geral de 
Microeletrônica, tem entre suas atribuições e competências previstas no art. 18 do 
Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2006, inciso VI - analisar e dar parecer às 
propostas de concessão de incentivos fiscais a projetos do setor de informática e 
automação.  
1.2.2. A SEPIN integra também o Grupo Técnico Interministerial – GT-PPB – 
responsável pela análise de propostas de alteração e fixação de Processos Produtivos 
Básicos. Neste sentido, faz-se necessário na análise dos pleitos de incentivos fiscais e 
demais atividades técnicas relacionadas, realizar consultas a base de dados com 
informações sobre a nomenclatura, classificação, alíquotas de tributos e impostos 
federais e estaduais, regras de classificação, legislação pertinente de produtos e 
mercadorias.  
1.2.3. Considerando que as informações são constantemente alteradas por atos legais 
nacionais e internacionais (MERCOSUL, OMC, OMA e outros), é imprescindível que a 
base de dados seja também atualizada constantemente. 

1.3. EXPECTATIVAS E RESULTADOS 

1.3.1. Garantir a continuidade dos serviços prestados pela SEPIN;  
1.3.2. Permitir a tempestividade de informações extraídas da base de dados de legislação 
de comércio exterior. 

1.4. NATUREZA DO OBJETO  
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1.4.1. Essa contratação não foi precedida dos artefatos (Análise de Viabilidade da Contratação, 
Plano de Sustentação, Estratégia da Contratação e Análise de Risco) referentes ao processo de 
Planejamento da Contratação, pois seguiu os ditames do artigo 1º, parágrafo único, inciso II da 
Instrução Normativa nº 04 de 2014. Ou seja, para contratações que não ultrapassem o valor 
estipulado para compras e serviços na modalidade convite (até R$ 80.000,00), não serão 
produzidos os artefatos mencionados, como pode ser observado no item 1.6 – Estimativa de 
Demanda e Valores Máximos.  
1.4.2. O objeto deste instrumento é serviço continuado, pois existe a necessidade de reiteradas 
consultas à solução, visto o caráter rotineiro das atividades dependentes desta. Constitui 
serviço comum, porque os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente 
definidos com base em especificações usuais no mercado, além de, por meio de simples 
pesquisa, identificar que tal solução está implantada em outros órgãos da Administração 
Pública. Dessa forma, sugere-se a adoção do processo licitatório na modalidade pregão 
eletrônico. 
1.4.3.  Neste diapasão, entende o Tribunal de Contas da União:  
"Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. Bens e serviços comuns são ofertados, em princípio, por muitos fornecedores e 
comparáveis entre si com facilidade.”  

1.5. PREVISÃO NO PDTI 

1.5.1. Esse instrumento guarda observância à lei de licitações para contratação de Soluções de 
TI na Administração Pública e ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação (Necessidade: 
Manutenção e aluguel de software. Ação: A054 – Manter a locação de softwares, sistemas 
operacionais sistema gerados de banco de dados e aplicativos de gerenciamento e controle dos 
serviços de rede, web e informações).  
1.5.2. Cabe salientar que a referida análise e elaboração desse instrumento não afasta a 
apreciação da consultoria jurídica do MCTIC. 

1.6. ESTIMATIVA DE DEMANDA E VALORES MÁXIMOS 

1.6.1. Para a apuração do valor máximo estimado, foram considerados os valores médios 
praticados no mercado e órgãos da Administração Pública Federal, conforme tabela abaixo. 
Estimativa de Preços 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

ELEMEN

TO DE 

DESPESA 

CAPITAL 

(CA) 

CUSTEIO 

(CO) 

QUANTIDAD

E MCTIC 

UASG 240101 

PESQUISA NO MERCADO 

VALOR UNITÁRIO 

MÉDIA 

UNITÁRIA 

DAS 

PESQUISAS 

DE MERCADO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL DAS 

PESQUISAS 

DE 

MERCADO 

R$ 
MDIC (R$) 

EMPRESA 

1 (R$) 

EMPRESA 

2 (R$) 

1 

Serviço web que possibilite 

a consulta a informações 

atualizadas sobre 

classificação de 

mercadorias, banco de 

dados com informações 

sobre a legislação, 

nomenclatura, 

classificação, notas 

explicativas, consulta por 

palavras, códigos e 

posições, identificação das 

mercadorias com nome e 

classificação, impostos e 

tributos incidentes, tarifas, 

e demais informações sobre 

comércio exterior 

Unidade 33.90.39.11 CO 10 1.197,66 683,30 1024,00 968,32 9.683,20 
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1.6.2. Ressalta-se que as licenças são nominais, assim os 10 (dez) acessos justificam-se 
na quantidade de servidores/colaboradores que efetivamente operam o sistema. 
 
1.6.3. Assim, o valor estimado para contratação de serviço web que possibilite a 
consulta a informações atualizadas sobre classificação de mercadorias, banco de dados 
com informações sobre a legislação, nomenclatura, classificação, notas explicativas, 
consulta por palavras, códigos e posições, identificação das mercadorias com nome e 
classificação, impostos e tributos incidentes, tarifas, e demais informações sobre 
comércio exterior foi fixado em R$ 9.683,20 (Nove mil e seiscentos e oitenta e três reais 
e vinte centavos). 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

2.1. REQUISITOS DE ACESSO  

2.1.1. Solução web com o fornecimento de URL para acesso ao sistema no servidor 
disponibilizado pela CONTRATADA;  
2.1.2. Solução Desktop com licença para instalação em até 10 (dez) estações de trabalho 
com atualização da base de dados via web.  

2.2. REQUISITOS DE ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS  

2.2.1. Verificação diária, com atualização via web sempre que houver alterações nas 
nomenclaturas, classificações, notas explicativas, códigos, posições e legislações 
pertinentes e relacionadas aos dados disponibilizados pela solução de software;  
2.2.2. Atualização automática gerenciada pela solução de software via internet;  
2.2.3. As atualizações diárias e automáticas devem conter as alterações mais recentes 
editadas pelos órgãos competentes em relação à TEC – Tarifa Externa Comum e todas 
informações necessárias à obtenção de dados sobre classificações de mercadoria, 
alíquotas de tributos e impostos federais e estaduais, legislações pertinentes para 
concessão de incentivos fiscais a projetos do setor de informática e automação, contendo 
no mínimo:   

2.2.3.1. Identificação das mercadorias com nome e classificação, tarifas, impostos e 
tributos incidentes;  
2.2.3.2. Nomenclaturas e correlação NALADI;  
2.2.3.3. TIPI – Tabela de Incidência do Imposto de Produtos Industrializados;  
2.2.3.4. Tributação dos principais impostos, dentre eles Imposto de Importação, IPI, PIS 
Pasep e Cofins;  
2.2.3.5. Convênios  e ICMS;  
2.2.3.6. Taxas de câmbio fiscais;  
2.2.3.7. Acordos internacionais (GATT, SGPC, NCPD ) e legislação relativa a assuntos 
de comércio exterior e NCM selecionado;  
2.2.3.8. MCM – Manual de Classificação de Mercadorias;  
2.2.3.9. Informação sobre preferências de importação e exportação no âmbito da ALADI;  
2.2.3.10. Índice alfabético de produtos;  
2.2.3.11. Nomenclatura explicativa do sistema harmonizado;  
2.2.3.12. Direitos antidumping, compensatórios e salvaguardas;  
2.2.3.13. Nomenclatura Valor e Estatística dos seus atributos;  
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2.2.3.14. Regulamento aduaneiro;  
2.2.3.15. Regulamento do IPI;  
2.2.3.16. Dados históricos das alíquotas do II e IPI e das alterações da nomenclatura.  

2.3. REQUISITOS DE SEGURANÇA  

2.3.1. Permitir o controle para que somente usuários autorizados tenham acesso às 
informações disponibilizadas pelo sistema;  
2.3.2. Armazenamento de senhas de forma criptografada e com log de acesso;  
2.3.3. Permitir restrições de acesso que garanta que cada usuário do sistema apenas terá 
acesso às consultas, relatórios e painéis pertinentes ao seu perfil;  
2.3.4. Possuir arquitetura própria de segurança, independente da utilização de soluções de 
segurança de terceiros;  
2.3.5. Permitir a utilização de acesso via navegador de internet utilizando SSL, nas 
versões 2.0, 3.0 e superior.  

2.4. REQUISITOS DE COMPATIBILIDADE  

2.4.1. Arquitetura de Software: cliente-servidor ou arquitetura web.  
2.4.2. Browser: Microsoft Internet Explorer 8 ou superior; Mozilla Firefox 3.6 ou 
superior.  

2.5. REQUISITO NÃO-FUNCIONAIS:  

2.5.1. Solução de software deve possuir ajuda para as principais funcionalidades;  
2.5.2. Impressão de relatórios e exportação em formato PDF;  
2.5.3. Possuir manual de instalação, configuração e operação;  
2.5.4. Toda documentação e interface deve ser acessível aos usuários em Língua 
Portuguesa. 

3. RESPONSABILIDADES E DEVERES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

3.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1.1. Indicar formalmente Preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 
3.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
3.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 
3.1.4. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de 
Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária; 
3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
3.1.6. Quando especificada, manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica 
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composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação; 
3.1.7. Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de 
Tecnologia da Informação durante a execução do contrato; 
3.1.8. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para realização de Prova de Conceito 
para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas; 
3.1.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de 
Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do 
contrato, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados, à 
Administração; 
3.1.10. Entregar a solução solicitada de acordo com a especificação técnica deste Termo 
de Referência e proposta apresentada pela licitante; 
3.1.11. Eventual atraso na entrega da solução deverá ser devidamente justificado, 
devendo a Equipe de Fiscalização do Contrato acatar ou não a justificativa. 

3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.2.1. Nomear Gestor e Fiscal Técnico, Administrativo e Requisitante do 

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
3.2.2. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de 

Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios 
estabelecidos nesse instrumento; 
3.2.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita; 
3.2.4. Recusar os serviços que não estiverem de acordo com o solicitado; 
3.2.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos 

prazos preestabelecidos em Contrato; 
3.2.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação; 
3.2.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solução 
de Tecnologia da Informação por parte da CONTRATADA, com base em 

pesquisas de mercado, quando aplicável; 
3.2.8. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou 

Prova de Conceito com o licitante classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas; 
3.2.9. Prever os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução 

de Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos 
ao longo do contrato, incluindo a documentação, o código-fonte, de aplicações, 

os modelos de dados e as bases de dados que pertençam à Administração, 
justificando os casos em que isso não ocorrer; 
3.2.10. Manter os equipamentos dentro das condições de operação recomendadas 

pelo fabricante. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO 

4.1. PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO DA SOLUÇÃO 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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4.1.1. A versão deve ser a última disponível no mercado na data de entrega do produto; 
4.1.2. O idioma do software deverá ser preferencialmente em português do Brasil ou, 
excepcionalmente, em inglês; 
4.1.3. A documentação técnica deverá ser preferencialmente em português do Brasil ou, 
excepcionalmente, em inglês; 
4.1.4. Em caso de atualização do produto, quando a aplicação da nova versão resultar em perda 
de dados, incapacidade de abertura ou gravação de arquivos ou qualquer outra 
incompatibilidade relativamente às versões anteriores, tais restrições deverão estar claramente 
relatadas na descrição dos requisitos de natureza técnica das propostas; 
4.1.5. As versões contratadas e suas atualizações devem manter-se disponíveis para download, 
através de link, usuário e senha a serem informados pela CONTRATADA. 
4.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia de atualização das versões, pelo período da 
vigência contratual, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo (TRD). 
4.1.7. A “Atualização de versão” deve ser entendida como o fornecimento de novas versões 
corretivas ou evolutivas do software, lançadas durante a vigência contratual, mesmo em caso de 
mudança de designação do nome do software, devendo compreender a correção de falhas no 
produto, independentemente de correções tornadas públicas, desde que tenham sido detectadas e 
formalmente comunicadas à CONTRATADA; 
4.1.8. As atualizações de versões do software deverão ser as mais recentes e disponíveis no 
mercado pelo fabricante; 
4.1.9. O efetivo início dos fornecimentos previstos neste instrumento se dará apenas após a 
emissão da(s) devida(s) Ordem(ns) de Serviço pelo Gestor do Contrato, conforme art. 33 da 
Instrução Normativa nº 4/2014, sendo que os totais contratados podem ser divididos em diversas 
Ordens de Serviço com descrições distintas, desde que não sejam extrapolados os valores e 
quantidades contratados. O prazo da prestação do serviço estará vinculado à data de emissão das 
Ordens de Serviço, respeitados os limites contratuais legais. 
4.1.9.1. Podem ser emitidas Ordens de Serviço adicionais referentes a aditivos contratuais, uma 
vez que estes tenham sido devidamente assinados; 
4.1.10. A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias úteis para ativação do contrato e 
disponibilização das licenças e softwares para download. 
4.1.11. A CONTRATADA poderá efetuar a entrega das licenças através de link para download, 
a ser enviado para o e-mail cgti@mcti.gov.br, ou através de mídia. 
4.1.12. Caso a CONTRATADA opte pela mídia, o local de entrega será na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco E, Coordenação Geral de Gestão da Tecnologia da Informação – CGTI. 
4.1.13. O Recebimento Provisório relativo à entrega da Solução de TI realizar-se-á no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia imediatamente posterior à 
comunicação escrita da empresa CONTRATADA referente à conclusão da entrega. 

4.1.13.1. O Recebimento Provisório consiste na verificação de conformidade constantes 
da(s) Nota(s) Fiscal(is) de fornecimento, e a indicação de conteúdo dos volumes 
entregues em conjunto com a(s) Nota(s) Fiscal(is), observadas as especificações 
técnicas constantes neste instrumento. 

4.1.14. O Recebimento Definitivo relativo à entrega da Solução de TI realizar-se-á no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a conclusão das verificações a serem feitas, desde 
que atendidas todas as eventuais solicitações da Comissão de Recebimento do MCTIC.  

4.1.14.1. O Recebimento Definitivo consiste na conferência visual de todos os 
itens fornecidos, e verificação de conformidade com as informações constantes 
neste instrumento. Caso exista execução de serviços de instalação na Ordem de 
Serviço esse Termo de Recebimento Definitivo será emanado após a conclusão 
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dos serviços elencados e, concomitantemente, aprovação do técnico da 
CONTRATANTE de que os serviços foram prestados satisfatoriamente. 

4.1.15. Caso o produto não corresponda ao exigido, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a sua substituição, visando ao 
atendimento das especificações do objeto neste Termo de Referência. 
4.1.16. Os serviços de instalação, configuração e migração da solução terão início a 
contar do recebimento definitivo das licenças, pelo CONTRATANTE, devendo estar 
concluídos no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá ser emitida nova Ordem de Serviço, 
Termo de Recebimento Provisório e Definitivo. 
4.1.17. O serviço de suporte técnico deverá ser prestado a partir do recebimento definitivo 
dos serviços de instalação, configuração e migração da solução e a partir de então por 48 
(quarenta e oito) meses. 
4.1.18. A empresa CONTRATADA poderá enviar representante para acompanhar a 
conferência dos itens fornecidos, de forma a viabilizar a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
4.1.19. A empresa CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação técnica 
original, completa e atualizada, contendo os manuais e guias de utilização, no formato 
".doc", ".docx", ".rtf", ".pdf" ou outro que seja formalmente aceito pela unidade gestora 
do contrato, preferencialmente em português do Brasil ou, excepcionalmente, em inglês. 
4.1.20. A Solução de TI, juntamente com os documentos fiscais de cobrança, deverão ser 
entregues nas instalações do CONTRATANTE. 
4.1.21. Deverão ser observadas as localidades dos órgãos participantes do certame. 

4.1.21.1. MCTIC, Esplanada dos Ministérios, Bloco E. CEP: 70067-900, Brasília, 
DF 
4.1.21.2. Setor Policial Sul - SPO, Área 5, Qd. 03. CEP: 70610-200 - Brasília/DF. 

4.1.22. O CONTRATADO deverá considerar o seguinte regime de atendimento, exceto 
para condições especiais previstas nesse instrumento: 

4.1.22.1. Segunda a Sexta - 8h às 20h 

4.2. PLANO DE COMUNICAÇÃO 

4.2.1. Abertura de chamado técnico 

4.2.1.1. Emissor: CONTRATANTE 
4.2.1.2. Destinatário: CONTRATADA 
4.2.1.3. Forma de Comunicação: e-mail, telefone, pessoalmente e através de portal 
destinado para abertura de chamados técnicos 
4.2.1.4. Periodicidade: Sob demanda 
4.2.2. Garantia:    Acionamento da garantia da licença 
4.2.2.1. Emissor: CONTRATANTE e/ou CONTRATADA 
4.2.2.2. Destinatário: Fabricante 
4.2.2.3. Forma de Comunicação: Central de atendimento do fabricante com 
serviço 0800 
4.2.2.4. Periodicidade: Sob demanda 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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5.1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1.1. No momento da assinatura do Contrato, a CONTRATADA indicará um preposto para 
representá-la, sendo este responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto ao CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 
encaminhar e responder as questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual. 
5.1.2. Assinado o contrato, o Coordenador Geral de Gestão da Tecnologia da Informação do 
CONTRATANTE instituirá a Equipe de Fiscalização da Contratação, composta por: 

5.1.2.1. Gestor do Contrato: coordenador com atribuições gerenciais, técnicas ou 
operacionais, relacionadas ao processo de gestão do contrato, para coordenar, 
supervisionar e controlar a execução do contrato, a fim de garantir o atendimento 
dos objetivos do CONTRATANTE. 
5.1.2.2. Fiscal Demandante do Contrato: servidor representante da área 
demandante competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos funcionais 
da solução. 
5.1.2.3. Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da área técnica 
competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos da solução. 
5.1.2.4. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da área 
administrativa competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 
administrativos. 
5.1.2.5. Fiscal de Liquidação: servidor representante da área administrativa 
competente para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos de liquidez. 

5.1.3. A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 
do contrato. 

5.2. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS - NMSE 

5.2.1. CONDIÇÕES GERAIS 

5.2.1.1. Visando a avaliar o desempenho dos serviços prestados pelo CONTRATADO para o 
CONTRATANTE, será estabelecida uma política de Nível Mínimo de Serviço Exigido - NMSE 
e respectivos indicadores objetivos e mensuráveis, que contemple as expectativas do 
CONTRATANTE em relação aos serviços contratados. O intuito é manter uma perfeita 
aderência destes indicadores frente ao escopo e objetivos da prestação dos serviços e às 
expectativas do CONTRATANTE.  
5.2.1.2.  O conjunto de indicadores tem por objetivo auxiliar a gestão dos serviços, provendo 
informação periódica.  
5.2.1.3.  Os NMSEs representam os Níveis Mínimos de Serviço Exigidos contratados e têm 
impacto financeiro, pois o seu não cumprimento pode acarretar multas e até rescisão do 
contrato.  

5.2.2. ÍNDICES 

5.2.2.1. Os indicadores foram elaborados observando o tipo de serviço (Consulta à 
legislação de comércio exterior) com a finalidade de aferir e avaliar fatores como 
qualidade, desempenho e disponibilidade dos serviços. Para mensurar esses fatores serão 
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utilizados indicadores relacionados à prioridade e ao estado dos chamados, para os quais 
foram estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas pelo CONTRATADO e pelo 
CONTRATANTE, conforme tabela adiante.  

INDICADOR 
FÓRMULA DE 

CÁLCULO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

META 

EXIGIDA 

Tempo de solução de chamado de 
prioridade 1 

Data de entrega do chamado 
– 

Data de finalização do 
chamado 

dias úteis <= 1 

Tempo de solução 

de chamadoprioridade 2 

Data de entrega do chamado 
– 

Data de finalização do 
chamado 

dias úteis <= 3 

Tempo de solução 

de chamadoprioridade 3 

Data de entrega do chamado 
– 

Data de finalização do 
chamado 

dias úteis <= 5 

Disponibilidade 
Porcentagem de horas úteis 

de serviço 
Dias úteis >=98% 

  

5.2.2.2. O cálculo de “dias úteis” é realizado com base na diferença entre a data final e a data 
inicial da contagem de prazo, considerando apenas os dias úteis de funcionamento do MCTIC. 
São excluídos da contagem sábados, domingos, feriados e pontos facultativos;  
5.2.2.3. A “data de abertura do chamado” é a data de criação do chamado por meio de e-mail. 
No caso de chamados suspensos e reabertos, será considerada a última data de reabertura do 
chamado;  
5.2.2.4. A “data de finalização do chamado” é a data de conclusão dos serviços e entrega do 
chamado para aceite do MCTIC.  
5.2.2.5. Os períodos de suspensão de atendimento autorizados pelo CONTRATANTE não serão 
computadas dentro dos tempos calculados;  
5.2.2.6. Não serão aplicados os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos se, comprovadamente, o 
atraso da execução dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
5.2.2.7. Sempre que a meta não for alcançada o MCTIC poderá emitir ofício de notificação ao 
CONTRATADO, que terá prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para apresentar as justificativas 
para as falhas verificadas. Caso não haja manifestação do CONTRATADO dentro desse prazo 
ou caso o MCTIC entenda serem improcedentes as justificativas, será iniciado processo de 
aplicação das sanções administrativas.  

5.2.3. REGRAS DE APLICAÇÃO DOS NMSES  

5.2.3.1. Toda e qualquer transgressão dos níveis mínimos de serviço citados acima poderão ser 
tratados, inicialmente, como incidentes de gestão, ensejando notificação da CONTRATADA 
através de ofício.  
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5.2.3.2. Caso julgue-se necessário, qualquer transgressão, incluindo ser esta a primeira, ensejará 
as penalidades previstas no item 6.5 deste instrumento. 

5.3. ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL E TRANSFERÊNCIA 

DE CONHECIMENTO 

5.3.1. A transferência de conhecimento tem o objetivo de auxiliar o MCTIC na internalização 
do conhecimento técnico e operacional da solução desenvolvida. 
5.3.2. Em ocorrendo nova licitação, com mudança de fornecedor dos serviços, a 
CONTRATADA signatária do contrato em fase de expiração, assim considerado o período dos 
últimos 2 (dois) meses de vigência, deverá repassar para a vencedora do novo certame, para que 
haja transferência ordenada dos serviços, por intermédio de eventos formais, os documentos, 
procedimentos e conhecimentos necessários à continuidade da prestação dos serviços, incluindo 
a base de conhecimentos, bem como esclarecer dúvidas a respeito de procedimentos no 
relacionamento entre o MCTIC e a nova CONTRATADA a fim de que os serviços continuem 
sendo prestados sem interrupção ou efeito adverso. 
5.3.3. É de responsabilidade da empresa que estiver prestando os serviços a execução de todos 
os procedimentos cabíveis para a efetiva transferência de conhecimento, assim a 
CONTRATADA deverá descrever a metodologia a ser utilizada, conforme o Plano de 
Transferência de Conhecimento, para transferir conhecimento aos técnicos do MCTIC, os quais 
poderão ser multiplicadores do conhecimento transferido a outros técnicos ou a usuários finais.  
5.3.4. A empresa CONTRATADA será responsável pela transição inicial e final dos serviços, 
absorvendo as atividades de forma a documentá-las minuciosamente para que os repasses de 
informações, conhecimentos e procedimentos, no final do contrato, aconteça de forma precisa e 
responsável. 
5.3.5. A CONTRATADA deverá participar de todas as reuniões marcadas pelo 
CONTRATANTE relacionadas à transição contratual, assim como deverá atender todas as 
solicitações do MCTIC, referentes à execução contratual, tanto no que se refere à parte 
documental, como no tocante às demais informações julgadas necessárias. 
5.3.6. A CONTRATADA deverá viabilizar a transferência de conhecimento, sem ônus 
adicionais para o MCTIC, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar da notificação do 
CONTRATANTE, conforme Plano de Transferência de Conhecimento, em eventos específicos, 
preferencialmente em ambiente disponibilizado pela CONTRATADA, e baseado em 
documentos técnicos e/ou manuais específicos da solução desenvolvida. O cronograma e 
horários dos eventos deverão ser previamente aprovados pelo MCTIC. 
5.3.7. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
antes do termino do contrato, independente de notificação, o Plano de Transferência de 
Conhecimentos. 
5.3.8. O Plano de Transferência de Conhecimento será executado pelas partes, quando da 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Solução, nas dependências do 
CONTRATANTE em horário previamente agendado. 
5.3.9. Se for o caso, A CONTRATADA compromete-se a fornecer para o CONTRATANTE 
toda a documentação relativa à prestação dos serviços que esteja em sua posse.  
5.3.10. Ao final do contrato ou em caso de rescisão, se for o caso, a CONTRATADA deverá: 

5.3.10.1.  Devolver ao CONTRATANTE a capacidade para executar os serviços; 
5.3.10.2. Devolver equipamentos e bens de propriedade do CONTRATANTE, 
incluindo, mas não limitado aos listados nas cláusulas do contrato e os bens 
intangíveis, como software, descrição de processos e rotinas de diagnóstico; 
5.3.10.3. Devolver documentação de processos, procedimentos, scripts 
desenvolvidos com ou para o CONTRATANTE durante a prestação dos serviços; 
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5.3.10.4. Participar, em conjunto com o CONTRATANTE, sob sua solicitação, da 
elaboração do Plano de Transferência de Conhecimento. 

5.4. RESCISÃO CONTRATUAL 

5.4.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93: 

5.4.1.1. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

5.4.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
5.4.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 
5.4.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
5.4.2.4.  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

5.5. ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA 

5.5.1. O MCTIC, assim como toda organização, tem a necessidade de definir uma Estratégia de 
Independência. Neste contexto, com objetivo de adequar-se às políticas públicas do Governo 
Federal, passou a exigir em suas contratações a elaboração de uma Estratégia de Independência 
fundamentada nas boas práticas tais como: ITIL, COBIT, PMBOK, ISO27001, além da 
Instrução Normativa nº 4, de 2014, do MPOG. 
5.5.2. Dessa forma, a CONTRATADA deverá documentar todos os processos e atividades 
pertinentes durante a execução do contrato. Essa prática garantirá ao MCTIC continuidade do 
negócio em caso de interrupção do contrato; 

6. TERMOS ADMINISTRATIVOS 

6.1. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1.1. Será formalizado instrumento contratual prevendo vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do Inciso IV, Artigo 57, da Lei no. 
8.666/93. 

6.2. REAJUSTE 

6.2.1. Os preços pactuados poderão ser reajustados anualmente, desde que solicitado pela 
CONTRATADA sob pena de preclusão, em percentuais que não ultrapassem o IPCA,  conforme Art. 
30¬A, §2º, II da IN SLTI/MP nº 02/2008. 
6.2.2. Tal índice é o mais adequado por se trata de reajuste envolvendo contratos de empresas 
prestadoras de serviços, pois é o que melhor reflete as oscilações de preços em diferentes estágios do 
processo produtivo e de consumo (custos corporativos). 
6.2.3. O Reajuste, caso solicitado, dar-se-á após decorrido o interregno mínimo de 01 (um) ano 
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contado da data limite para apresentação da proposta. 
6.2.4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 
qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, fica estabelecido em substituição que seja 
adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice para 
delimitar o reajustamento dos preços. 
6.2.6. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

6.2.6.1. A partir da assinatura do Apostilamento; 
6.2.6.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; 

6.3. FORMA DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
6.3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
6.3.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

6.4. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.4.1. Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, a ser prestada no prazo de até 10 (dez) 
dias após a publicação do extrato do contrato, como condição para a celebração do contrato, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes 
modalidades: 

6.4.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
6.4.1.2. Seguro-garantia; 
6.4.1.3. Fiança bancária 

6.4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 
por cento).  
6.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos pagamentos 
devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a título de garantia, a 
serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 
Contratante. 
6.4.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período da 
vigência do contrato, acrescida de 3 (três) meses após o término contratual. 
6.4.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

6.4.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
6.4.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 Página 35 de 54 

durante a execução do contrato; 
6.4.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e   
6.4.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

6.4.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que 
rege a matéria. 
6.4.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica 
com correção monetária, em favor do contratante; 
6.4.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
6.4.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
6.4.10. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
6.4.11. Será considerada extinta a garantia: 

6.4.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
6.4.11.2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

6.4.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.  

6.5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei nº 8.666/93, a 
CONTRATADA que: 

6.5.1.1. Apresentar documentação falsa; 
6.5.1.2. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
6.5.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
6.5.1.4. Cometer fraude fiscal; 
6.5.1.5. Fizer declaração falsa. 
6.5.1.6. Ensejar o retardamento da execução da certamente. 

6.5.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.5.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 
6.5.2.2. Multa  

6.5.2.2.1. Moratória, nos casos de atrasos injustificados na entrega dos serviços, de: 
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6.5.2.2.1.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre valor anual 
do contrato para os serviços de, até 30 (trinta) dias; 
6.5.2.2.1.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor anual do 
contrato, após o 30º dia, se persistir o interesse da Administração na 
aceitação do objeto ou na execução do contrato; 

6.5.2.2.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato, em 
caso de inexecução total, ou sobre o valor dos produtos não entregues, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida. 

6.5.2.3. Suspensão de licitar e de contratar com o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
6.5.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
6.5.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos danos causados. 

6.5.2.5.1. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação 

6.5.3. Os valores de multa descritos no item 6.5.2.2 somente serão aplicados após atingido o limite de 
20% do Nível Mínimo de Serviço Exigido, conforme item 5.2 deste instrumento. 
6.5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
6.5.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
6.5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
6.5.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
6.5.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
6.5.9. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. Havendo, ainda, alguma diferença remanescente, o valor será cobrado 
administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito como dívida ativa e cobrado judicialmente. 
6.5.10. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advir de caso 
fortuito ou motivo de força maior. 
6.5.11. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente ou não às sanções 
advindas da aplicação dos Níveis Mínimos de Serviços Exigidos. 
6.5.12. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 1993, a 
CONTRATADA que:  

6.5.12.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude discal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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6.5.12.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
6.5.12.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados 

6.6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta de recurso 
específicos consignados no Orçamento Geral da União, para os seguintes planos de trabalho: 

6.6.1.1. Programa 2106 – Programa de Gestão e Manutenção do MCTIC 

6.6.1.2. Ação – 2000 Administração da Unidade 

6.6.2. As autoridades signatárias deste instrumento são os responsáveis por garantirem a 
compatibilidade dos serviços a serem contratados com as ações ora indicadas. 

7. ASSINATURAS 

 
George Hideyuki Kuroki Júnior 

Coordenador Geral de Gestão da Tecnologia da Informação Substituto 

  
 
 

Francisco Silveira dos Santos 
Analista em C,T&I – CGTE/SEPIN 

  
 
 

Henrique de Oliveira Miguel 
Coordenador Geral de Microeletrônica da SEPI  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

ANEXO I-A -  TERMO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

Contrato Número: 

  

Objeto: 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 

  

TERMOS 
Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato em 
epígrafe e ressaltar o que segue: 

O contrato está sendo encerrado por motivo de . 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as 
obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a 
parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou responsabilização 
mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

 As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
 As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
 A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados. 
  

E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente instrumento, em 
duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

DE ACORDO 

CONTRATANTE 
Gestor do Contrato 

CONTRATADA 
Preposto 

  
 _________________________ 

  
_________________________ 
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Matr.: 
  

  

Matr.: 
  

  

ANEXO I-B -  TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO: 

  
  

N° DA OS / 
OFB: 

  

OBJETO:   

CONTRATANTE:   

CONTRATADA   
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 34, inciso I, da 
Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 
11/09/2014, que os serviços (ou bens), relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos 
nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios 
de Aceitação previamente definidos pelo CONTRATANTE. Ressaltamos que o recebimento 
definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até xx dias, desde que não ocorram problemas 
técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Planejamento da Contratação/ 
Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

DE ACORDO 

FISCAL TÉCNICO PREPOSTO 

______________________ 

<Nome> 

Mat.: 

______________________ 

<Nome> 

CPF.: 

  

ANEXO I-C -  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO:   
N° DA OS / 

OFB: 
  ITEM:   

OBJETO:   

GESTOR DO   
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CONTRATO: 

ÁREA 

REQUISITANTE DA 
SOLUÇÃO: 

  

Por este instrumento, as partes acima identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no 
artigo 34, inciso VIII, da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – MPOG, de 11/09/2014, que os serviços (ou bens) identificados acima possuem a qualidade 
compatível com a especificada no Planejamento da Contratação / Termo de Referência supracitado. 

Pode prever a autorização expressa de emissão de Nota Fiscal 

DE ACORDO 

GESTOR FISCAL TÉCNICO 
FISCAL 

REQUISITANTE 
PREPOSTO 

___________________ 

<Nome> 

Mat.: 

______________________ 

<Nome> 

Mat.: 

______________________ 

<Nome> 

Mat.: 

____________________ 

<Nome> 

CPF.: 

____________________________, ________ de _____________________ de 

20_____ 

  

ANEXO I-D -  MODELO DE ABERTURA DE CHAMADO 

Nº do CHAMADO   
Data e Hora de 

Emissão: 
  

Nº DO REGISTRO   

SOLICITANTE   

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 
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DADOS DIVERSOS 

  

  

  

  

DE ACORDO 

FISCAL TÉCNICO PREPOSTO 

______________________ 

<Nome> 

Mat.: 

______________________ 

<Nome> 

CPF.: 

  

ANEXO I-E -  MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Nº da OS   Data de Emissão:   

Nº DO CONTRATO   

CONTRATADA   

CONTRATANTE   

OBJETO E ESCOPO 

  

  

  

VALORES A SEREM FATURADOS 
  

  

PRAZO DE VALIDADE DA OS 
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PRAZO DE ENTREGA E 

INSTALAÇÃO 

  

  

  

  

          

  

DE ACORDO 

GESTOR PREPOSTO 

______________________ 

<Nome> 

Mat.: 

______________________ 

<Nome> 

CPF.: 

 ANEXO I-F -  MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

  

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ 
n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 
CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 
bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
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Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a 
execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que 
dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 14/11/2012, que 
regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.  

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos 
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, 
verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, 
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, 
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, 
desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, 
informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter 
acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes; 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer 
de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção 
pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando 
a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.  
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Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado 
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL 
sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto 
se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra 
parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, 
seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das 
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 
obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e 
para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, 
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por 
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os 
custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas 
derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por 
terceiros; 
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III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 
caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de 
atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.  

  

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso 
em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

  

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

  

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

  

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou 
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 
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I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar 
as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele 
parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as 
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo ao 
CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de 
celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

  

Cláusula Nona – DO FORO 

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a sede 
da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.  

  

____________________, ___________ de ________________________ de 20____ 
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De Acordo 

  

CONTRATANTE CONTRATADA 

  

  

_______________________________ 

<Nome> 

Matrícula: <Matr.> 

  

  

  

________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

  

Testemunhas 

  

Testemunha 1 

  

  

______________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

  

Testemunha 2 

  

  

________________________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 
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ANEXO II 

  
 
 TERMO DE CONTRATO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES- MCTIC, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, CEP 70.067-900, na 

cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 03.132.745/0001-00, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 

20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº .................................. .., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 



 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Coordenação de Logística e Execução 

Divisão de Licitações, Contratos e Compras 

Serviço de Licitações 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2016 

 

 Página 49 de 54 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços web que possibilite a consulta 

a informações atualizadas sobre classificação de mercadorias, banco de dados com informações 

sobre a legislação, nomenclatura, classificação, notas explicativas, consulta por palavras, 

códigos e posições, identificação das mercadorias com nome e classificação, impostos e tributos 

incidentes, tarifas, e demais informações sobre comércio exterior, a ser utilizado na análise de 

pleitos de incentivos fiscais para o setor de tecnologias da informação e comunicação (TICs), 

previstos na Lei n° 8.248, de 23/10/1991, Lei nº 11.484, de 31/5/2007 e Lei nº 12.249, de 

11/6/2010, Capítulo III, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

MCTIC UASG 
240101 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 

Serviço w eb que possibilite a 
consulta a informações atualizadas 
sobre classif icação de mercadorias, 

banco de dados com informações 
sobre a legislação, nomenclatura, 
classif icação, notas explicativas, 
consulta por palavras, códigos e 

posições, identif icação das 
mercadorias com nome e 

classif icação, impostos e tributos 
incidentes, tarifas, e demais 

informações sobre comércio 
exterior 

Unidade 10   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 

(quarenta e oito) meses, na forma do art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global da contratação é de R$.......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 

ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de 

Preços do Mercado – IGPM, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, conforme item 6.2.1 do Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3.  Deverá ser observado o item 6.2 do Termo de Referência, anexo I do Edital.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (....................... ), na 

modalidade de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no 

prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Termo de Referência, anexo I do 

Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3.  Indenizações e multas. 
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12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1.  É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

12.1.2.  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2016. 
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_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO III 
 

MODELO PLANILHA DE PREÇOS A CONSTAR DA PROPOSTA 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
MCTIC UASG 

240101 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1 

Serviço w eb que possibilite a 
consulta a informações atualizadas 

sobre classif icação de mercadorias, 
banco de dados com informações 
sobre a legislação, nomenclatura, 
classif icação, notas explicativas, 

consulta por palavras, códigos e 
posições, identif icação das 
mercadorias com nome e 

classif icação, impostos e tributos 

incidentes, tarifas, e demais 
informações sobre comércio 

exterior 

Unidade 10   

 


